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TEXTO :  

 

 

 

 

 

Sobre o assunto mencionado em título, cumpre a este serviço apresentar o projeto de decisão de adjudicação Final de 

acordo com o artigo 125.º do CCP – Código dos Contratos Públicos; que o faz nos seguintes termos: 

 

1.Decisão de abertura do procedimento por ajuste direto: Despacho superior 28-05-2015. 

 

2. Entidade convidada a apresentar proposta, através de e-mail datado de 29 de Maio de 2015. 

- “ASSOCIAÇÃO CULTURAL SETE SOIS SETE LUAS”., 

 

3. Preço base:  

11.100,00€ (onze mil e cem euros), não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado (IVA). 

 

4. Convite: A entidade convidada apresentou proposta nos seguintes termos: 

- Preço proposto: 11.100€ (onze mil e cem euros). 

- Juntou documento conforme Anexo I ao Código dos Contratos Públicos, em que declara que aceita o conteúdo do 

caderno de encargos. 

 

Nesta conformidade: 

1.Tendo presente que o preço proposto pela entidade adjudicatária é igual ao preço base constante do caderno de 

encargos, e não havendo necessidade de proceder a negociação, porque foi recebida apenas uma proposta, conforme 

a instrução deste processo e de acordo com o artigo 125.º/2 do Código dos Contratos Públicos. 

2. Estando a entidade adjudicatária habilitada a prestar os serviços acima referidos. 

3. Tendo a entidade adjudicatária declarado que aceita o conteúdo do caderno de encargos. 

 

Propõe-se que: 

1.Seja efetuada a adjudicação à entidade “ASSOCIAÇÃO CULTURAL SETE SOIS SETE LUAS”, 

2. Autorização para a realização da despesa de €11.100€ (onze mil e cem euros), devidamente cabimentada, sob a 

proposta de cabimento n.º912/2015, compromisso n.º968/2015 e classificação económica 020220 e PAM 2011/A/64; 

correspondente ao preço proposto acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

CONCLUSÃO :  

 

— Propõe-se que seja analisada a presente proposta, de acordo com a informação apresentada, para efeitos 

de adjudicação; se assim for determinado superiormente nesse sentido. 

 

Tecnico Superior: 

 

 

JOSE MANUEL TORRES 
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MINUTA DO CONTATO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA ARTISTICA PARA 

O FESTIVAL SETE SOIS SETE LUAS – ANO 2015 ” 

 
Entre: 

Câmara Municipal de Alfândega da Fé, contribuinte nº 506647498, com sede em Alfândega da Fé, aqui representada 

pela Presidente, Berta Ferreira Milheiro Nunes, com competência delegada conforme deliberação em reunião de 

câmara dia 9 de Novembro de 2009 permitida pela Lei 169/99 de 18 de Setembro retificada pela 5-A/2002 de 15 de 

Janeiro, com poderes bastantes para o efeito, e de ora em diante designada por primeiro outorgante; 

e 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SETE SOIS SETE LUAS, contribuinte nº505564300, com sede na Avenida da Liberdade, 

64-F 7400-218 Ponte de Sôr, neste ato representada por Marco Abbondanza, com poderes para o efeito, adiante 

designada por segunda outorgante. 

 

Celebram, o presente contrato de prestação de serviços, ao abrigo do disposto no Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei nº18/2008, de 29 de Janeiro com as retificações operadas pela Declaração de Retificação nº 

18-A/2008, de 28 de Março, com a justificação do artº 20º/1 a), do Código dos Contratos Públicos, e precedido de 

procedimento por ajuste direto, o qual se rege pelas clausulas seguintes: 

 

Cláusula 1.ª 

Objecto 

O presente contrato tem por objeto a prestação dos seguintes serviços, pelo segundo outorgante ao primeiro outorgante 

nomeadamente: 

Sexta | 05 de Junho 

MANECAS COSTA (Guiné Bissau): 6 músicos em palco 

Segunda | 29 de Julho 

TEJEDOR (Astúrias – Espanha): 6 músicos em palco. 

 

Cláusula 2.ª 

Preço base 

Para e realização do serviço objeto do presente contrato, a primeira outorgante pagará à segunda outorgante a quantia 

de €11.100,00€ (onze mil e cem euros) a que acresce o IVA à taxa legal. 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja 

expressamente atribuída à Câmara Municipal de Alfândega da Fé. 
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Cláusula 3.ª 

Princípios gerais 

A execução do contrato observa os princípios gerais de direito, designadamente, da transparência, da estabilidade, da 

pontualidade, da boa fé e da responsabilidade. 

Cláusula 4.ª 

Prazo de vigência e execução do contrato 

1.A prestação de serviços objeto do presente contrato tem a duração de dois dias (5 de Junho de 2015 e 29 de Julho de 

2015), a contar da celebração do contrato. 

 

Cláusula 5.ª  

Subcontratação  

A segunda outorgante está impedida de subcontratar outras pessoas coletivas para realizar as prestações objeto do 

presente contrato. 

 

Cláusula 6.ª  

Cessação da posição contratual 

1.A segunda outorgante não pode ceder a sua posição contratual ou qualquer dos direitos e obrigações decorrentes do 

presente contrato, sem autorização do primeiro outorgante, nos termos do Código Contratos Públicos. 

2. A primeira outorgante não pode ceder ou sub-rogar a terceiros os direitos e obrigações que para eles resultem deste 

contrato, salvo autorização expressa da segunda outorgante. 

 

Cláusula 7.ª 

Objeto do dever de sigilo 

1. A segunda outorgante deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, comercial 

ou outra, relativa à primeira outorgante, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do 

contrato.  

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objeto de 

qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato.  

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do domínio 

público à data da respetiva obtenção pela segunda outorgante ou que esta seja legalmente obrigada a revelar, por força 

da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas competentes.  

 

Cláusula 8.ª 

Prazo do dever de sigilo 

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 1 ano a contar do cumprimento ou cessação, por 

qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais relativos, 

designadamente, à protecção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às 

pessoas colectivas.  
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Cláusula 9.ª  

Obrigações da primeira outorgante 

Pela prestação do serviço, objeto do presente contrato, a primeira outorgante deve pagar à segunda outorgante o preço 

constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.  

 

Cláusula 10.ª  

Obrigações da segunda outorgante 

1.Pela prestação do serviço, objeto do presente contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

constantes do caderno de encargos, decorrem para a segunda outorgante as seguintes obrigações: 

a) Obrigação da prestação do serviço de acordo com as caraterísticas técnicas e artísticas que se mostrarem 

adequadas e necessárias; 

b) Obrigação da prestação do serviço ser efetuada por profissionais devidamente habilitados. 

2. A prestação do serviço deve ser prestada em perfeitas condições para o fim a que se destina e dotado de todo o 

material de apoio necessário à sua funcionalidade; exceto aquele que não esteja a cargo do prestador de serviços. 

3. A segunda outorgante é responsável perante o Município de Alfandega da Fé por qualquer defeito ou discrepância da 

prestação do serviço objeto deste contrato. 

 

Cláusula 11.ª  

Condições de pagamento 

1.A (s) quantia (s) devidas pela primeira outorgante, nos termos da cláusula 2.ª, deve (m) ser paga (s) no prazo de 30 

dias após a recepção pela primeira outorgante das respectivas facturas. 

2. Para os efeitos do número anterior, a obrigação considera-se vencida a 30 dias após a data da respectiva factura. 

3. Em caso de discordância por parte da segunda outorgante, quanto aos valores indicados nas facturas, deve esta 

comunicar à segunda outorgante, por escrito, os respectivos fundamentos, ficando a segunda outorgante obrigada a 

prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova factura corrigida.  

4. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.º 1, as facturas são pagas através de transferência 

bancária/cheque. 

 

Cláusula 12.ª 

Resolução por parte da primeira outorgante 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, a primeira outorgante pode resolver o contrato, a 

título sancionatório, no caso de a segunda outorgante violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que 

lhe incumbem, designadamente nos seguintes casos: 

a) Pelo atraso na prestação do serviço ou a não execução do serviço a que está obrigada na totalidade. 

b) Pelo não cumprimento das obrigações legais perante o Estado ou perante o pessoal contratado objecto da aquisição 

de serviços. 

c) Pelo não pagamento ao pessoal contratado das remunerações a que têm direito, dentro dos prazos estabelecidos, 

até ao máximo de 30 dias após a realização do serviço. 

2- O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada à segunda outorgante e 

não determina a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pela primeira outorgante. 
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Cláusula 13.ª 

Resolução unilateral pela primeira outorgante, independentemente de incumprimento pela segunda outorgante 

1. A primeira outorgante pode resolver unilateralmente o presente contrato por razões de interesse público, devidamente 

fundamentado, e mediante o pagamento à segunda outorgante de justa indemnização. 

2. A indemnização a que a segunda outorgante tem direito corresponde aos danos emergentes e aos lucros cessantes, 

devendo, quanto a estes, ser deduzido o benefício que resulte da antecipação dos ganhos previstos. 

 

Cláusula 14.ª 

Resolução por parte da segunda outorgante 

1-Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, a segunda outorgante pode resolver o contrato 

quando:  

a) Qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de 60 dias;  

2. O direito de resolução é exercido mediante recurso a arbitragem.  

3. Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1, o direito de resolução pode ser exercido mediante declaração enviada à 

primeira outorgante, que produz efeitos 30 dias após a recepção dessa declaração, salvo se este último cumprir as 

obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar.  

4. A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição das prestações já realizadas 

pela segunda outorgante, cessando, porém, todas as obrigações desta ao abrigo do contrato.  

 

Cláusula 15.ª  

Documentos contratuais e prevalência 

1. Fazem parte integrante do presente contrato, os esclarecimentos e as rectificações relativas ao caderno de encargos, 

a proposta adjudicada e os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

2. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a prevalência e determinada pela ordem 

que neles se dispõe. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 1 e o clausulado do presente contrato, prevalecem os 

primeiros, salvo quanto aos ajustamentos ao conteúdo do contrato propostos pelo primeiro outorgante e aceites pelo 

segundo outorgante. 

 

Cláusula 16.ª 

Direito e fiscalização 

A primeira outorgante assegura, mediante poderes de direcção e fiscalização, a funcionalidades da execução do 

contrato quanto à realização do interesse público visado pelo presente contrato.  

 

Clausula 17.ª 

Resolução de conflitos 

Os conflitos emergentes do presente contrato serão resolvidos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Mirandela. 
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Cláusula .18.ª 

Comunicação e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do 

contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual 

de cada uma, identificados no contrato.  

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte.  

 

Cláusulas 19.ª 

Legislação aplicável  

O contrato é regulado pela legislação portuguesa.  

 

Cláusulas 20.ª 

Contagens dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

 

Clausula 21.ª 

Disposições finais 

1. O procedimento relativo ao presente contrato foi autorizado por despacho de 28.05.2015 da Sra. Presidente da 

Câmara Municipal de Alfândega da Fé. 

2. O fornecimento objeto do presente contrato foi adjudicado por despacho de …………………., da Sra. Presidente da 

Câmara Municipal. 

3. A minuta relativa ao presente contrato foi aprovada por despacho …………………….. 

4. O encargo total, com exclusão do IVA, resultante do presente contrato é €11.100.00 (onze mil e cem euros). 

5. O presente contrato será suportado por conta das verbas inscritas no orçamento da Câmara Municipal de Alfândega 

da Fé, sob a rubrica orçamental com a classificação económica 020220, PAM/2011/A/64, compromisso nº968/2015 do 

orçamento de 2015. 

6. Verifica-se o cumprimentado dos requisitos legais impostos pela Leinº8/2012, de 21 de Fevereiro, com as alterações 

introduzidas, que aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades 

públicas.  

7. Os pagamentos a efetuar em resultado da execução do presente contrato, obedecerão as normas constantes do 

regime da administração financeira do Estado (DL 155/92, de 28 de Julho). 

8. Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada um dos outorgantes. 

Depois de a segunda outorgante ter juntado os documentos de habilitação referidos no art.º 81º, do Código dos 

Contratos Públicos, o contrato foi assinado pelos representantes de ambas o outorgante. 

 

 

 

2015,INFOR,I,DF,5575



 
 
 

  
 

  DAF│ SETOR ECONOMICO E FINANCEIRO 6 de 6 
 
 

Alfândega da Fé, 01 de Junho de 2015 

A Presidente da Camara Municipal de Alfandega da Fé 

______________________________________________ 

(Berta Ferreira Milheiro Nunes 

 

A Associação Cultural Sete Sois Sete Luas 

_________________________________ 

(Marco Abbondanza) 

2015,INFOR,I,DF,5575
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Municipio Alfandega da Fe ConcursosAD <cmafe.ccp.alfandega@gmail.com>

Ajuste diretoPrestação de serviços na àrea artistica para o festival sete sois
sete luas

Municipio Alfandega da Fe ConcursosAD <cmafe.ccp.alfandega@gmail.com> 2 de junho de 2015 às 08:36
Para: sandra@7sois.org

Vimos pelo presente notificar V. Exa., de que, por despacho de 01.06.2015, exarado à margem do Relatório Final de
01.06.2015, cuja cópia se anexa, decidiu‐se adjudicar os serviços acima referidos, a Associação Cultural Sete Sois Sete
Luas, pelo preço de €11.100,00.

Para o efeito, tendo em vista o início de execução do contrato, deve apresentar, no prazo máximo de cinco dias úteis a
contar da presente notificação, os documentos de habilitação previstos no nº 1 do art. 81º, CCP, designadamente:

a. Declaração emitida conforme modelo constante do anexo II ao Código dos Contratos Públicos;

b. Declarações de não dívida às Finanças e Segurança Social;

c. Certificado de Registo Criminal.

Em simultâneo com a decisão de adjudicação, foi a minuta do contrato aprovada, conforme previsto no art. 98º/2, CCP,
cuja  cópia  se  anexa.  Assim,  ao  abrigo  do  disposto  no  art.  100º/2,  CCP,  é  o  adjudicatário  notificado  da  minuta  do
contrato, podendo dentro do mesmo prazo de 5 dias úteis (prazo máximo), pronunciar‐se sobre aquela, aceitando‐a de
forma expressa ou não apresentando qualquer reclamação (art. 101º, CCP).

Com os melhores cumprimentos,

3 anexos

PDF.pdf
186K

minuta.pdf
91K

ANEXO II_WORD[1].docx
13K
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Municipio Alfandega da Fe ConcursosAD <cmafe.ccp.alfandega@gmail.com>

Ajuste diretoPrestação de serviços na àrea artistica para o festival sete sois
sete luas

Sandra Cardeira <sandra@7sois.org> 3 de junho de 2015 às 16:03
Para: Municipio Alfandega da Fe ConcursosAD <cmafe.ccp.alfandega@gmail.com>

Exmos. Senhores,

 

Conforme solicitado, junto enviamos em anexo seguintes documentos:

 

1.       Anexo II

2.       Estatutos de constituição da associação Sete Sóis Sete Luas

3.       Certificado Registo Criminal Marco Abbondanza

4.       Comprovativo de consentimento de consulta de Declaração de Situação Contributiva junto da
Segurança Social;

5.       Comprovativo de autorização para consulta da situação tributária junto da Direcção Geral dos
Impostos;

 

 

Sem outro assunto de momento, antecipadamente gratos por toda a atenção dispensada, subscrevemo‐
nos,

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos,

Festival Sete Sóis Sete Luas

Sandra Cardeira

telm: 96 619 35 40

e‐mail: sandra@7sois.org

www.7sois.eu
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De: Municipio Alfandega da Fe ConcursosAD [mailto:cmafe.ccp.alfandega@gmail.com] 
Enviada: terçafeira, 2 de Junho de 2015 08:36
Para: sandra@7sois.org
Assunto: Ajuste diretoPrestação de serviços na àrea artistica para o festival sete sois sete luas

[Citação ocultada]

5 anexos

ANEXO II.pdf
39K

CERTIDÃO REGISTO CRIMINAL_MARCO_2015.pdf
312K

ESTATUTOS ASSOCIAÇÃO CULT. SETE SÓIS SETE LUAS 2001_2010.pdf
4842K

Finanças_comprovativoAutorizacao.M.ALFANDEGA DA FÉ.Sjsp.pdf
39K

SegSocial_autoriza_M.ALFANDEGA DA FÉ.pdf
67K
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO

[a que se refere a alínea a) do nº 1 do artigo 81º]

1. Marco Abbondanza, NIF nº 228259851, titular do passaporte nº AA2788746, emitido em 12
de Janeiro de 2009, pelo Questura di Pisa, Itália, residente em Via Lungarno Mazzini, 8,
56012 Calcinaia (Pisa), Itália, na qualidade de representante legal da Associação Cultural
Sete Sóis Sete Luas, NIPC nº505564300, com sede na Avenida da Liberdade, 64-F, 7400-
218 Ponte de Sôr, adjudicatário do procedimento de “Prestação de serviços na área
artística para o Festival Sete Sois Sete Luas – Ano 2015”, declara, sob compromisso de
honra, que a sua representada:

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou
cessação de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de
patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respetivo processo
pendente;

b) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria
profissional;

c) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do
artigo 21.º do Decreto--Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º
18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos
Públicos;

d) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do
artigo 627.º do Código do Trabalho;

e) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou
judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao
pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos
termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal;

f) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico
na preparação e elaboração das peças do procedimento.
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2. O declarante junta em anexo os documentos comprovativos de que a sua representada não se
encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55º do Código dos
Contratos públicos.

3. O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a
caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo
456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção
acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para
a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para
efeitos de procedimento criminal.

Ponte de Sôr, 2 de Junho de 2015

(Assinatura)

2. O declarante junta em anexo os documentos comprovativos de que a sua representada não se
encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55º do Código dos
Contratos públicos.

3. O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a
caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo
456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção
acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para
a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para
efeitos de procedimento criminal.

Ponte de Sôr, 2 de Junho de 2015

(Assinatura)

2. O declarante junta em anexo os documentos comprovativos de que a sua representada não se
encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55º do Código dos
Contratos públicos.

3. O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a
caducidade da adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo
456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção
acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para
a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para
efeitos de procedimento criminal.

Ponte de Sôr, 2 de Junho de 2015

(Assinatura)
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COMPROVATIVO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONSULTA DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA

Associação Cultural Sete Sois Sete Luas, NIF/NIPC 505564300, autoriza a MUNICIPIO DE

ALFANDEGA DA FE, NIPC 506647498 a consultar a sua situação tributária no site da DGCI,

autorizando também a DGCI a emitir para aquela entidade uma certidão que ateste se a sua

situação se encontra regularizada ou não.

Esta autorização desobriga o contribuinte da apresentação, à entidade acima referida, da certidão

em papel com a informação da sua situação tributária.

A presente autorização foi concedida no dia 29 de Setembro de 2010.

Nos seus contactos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal

Av.ª Eng.º Duarte Pacheco, 28 -18º, - 1099-013 LISBOA Tel: 707 206 707                     Fax: 21 383 45 31
www.e-financas.gov.pt
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© II, I.P. 2011

Comprovativo de consentimento de consulta de Declaração de Situação Contributiva:

Nome / Denominação: 505564300

NISS: 20004889474

Dou consentimento à entidade abaixo identificada para consultar a minha situação contributiva:

Nome / Denominação: MUNICÍPIO DE ALFANDEGA DA FÉ

NISS: 20005094778

NIF: 506647498

Data de Consentimento: 29-09-2010 11:54:41

As falsas declarações estão sujeitas às sanções previstas na lei.

 

Segurança Social Directa https://www.seg-social.pt/consultas/ssdirecta/print_DSC.aspx

1 de 1 11-08-2011 15:05
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Ministério	  da	  Justiça	  
Sistema	  Informativo	  de	  Registo	  	  

Certificado	  Geral	  do	  Registo	  Criminal	  
(Artº	  24	  D.P.R.	  14/11/2002	  nº	  313)	  

	  
	  

CERTIFICADO	  NÚMERO:	  6183/2015/R	  
	  

Em	  nome	  de:	  
Apelido	   	   ABBONDANZA	  
Nome	   	   	   MARCO	  
Data	  de	  Nascimento	   02/11/1968	  
Naturalidade	   	   MILÃO	  (MI)	  –	  ITÁLIA	  
Sexo	   	   	   M	  
	  
A	  pedido	  do:	   	   INTERESSADO	  
Para	  efeitos:	   	   ADMINISTRATIVO	  (ARTº	  24	  D.P.R.	  14/11/2002	  Nº	  313)	  
	  
Atesta-‐se	  que	  na	  Base	  de	  dados	  do	  Registo	  criminal	  consta:	  

NADA	  
	  
	  

CERTIFICADO	  POR:	  REGISTO	  CRIMINAL	  –	  PROCURADORIA	  DA	  REPÚBLICA	  NO	  TRIBUNAL	  DE	  PISA	  
	  
	  
Declara-‐se	  o	  pagamento	  efectuado	  (artº	  273	  e	  285	  T.U.	  30/5/2002	  nº	  115)	  pela:	  	  
Emissão	  deste	  certificado	  
	  
	  
	  
	  
PISA,	  13/05/2015	  09:47	  

O	  RESPONSÁVEL	  PELO	  SERVIÇO	  DE	  CERTIFICAÇÃO	  
Director	  Administrativo	  
Dr.	  Massimo	  Pomaiotti	  

	  
	  
	  

O	  presente	  certificado	  não	  pode	  ser	  emitido	  para	  os	  órgãos	  da	  administração	  pública	  ou	  para	  os	  gestores	  privados	  
de	  serviços	  públicos	  da	  República	  Italiana	  (artº	  40	  D.P.R	  28	  dezembro	  2000,	  nº	  445),	  com	  a	  excepção	  dos	  casos	  em	  
que	   seja	   emitido	   nos	   procedimentos	   disciplinados	   pelas	   leis	   da	   imigração	   (Dec.	   Lei	   25	   julho	   1998,	   nº	   286).	   O	  
certificado	  é	  válido	  quando	  apresentado	  às	  autoridades	  administrativas	  estrangeiras.	  
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APOSTILA	  
(Convention	  de	  la	  Haye	  du	  5	  octobre	  1961)	  

	  
1. País:	  ITÁLIA	  

Este	  documento	  público	  
2. foi	  assinado	  por	  MASSIMO	  POMAIOTTI	  
3. agindo	  na	  qualidade	  de	  DIRECTOR	  ADMINISTRATIVO	  
4. e	  contém	  o	  carimbo	  ou	  selo	  de	  PROCURADORIA	  DA	  

REPÚBLICA	  DE	  PISA	  
Reconhecido	  	  

5. em	  PISA	  
6. a	  13/05/15	  
7. por	  PROCURADORIA	  DA	  REPÚBLICA	  DE	  PISA	  
8. sob	  o	  número	  369/15	  
9. selo/carimbo:	  
10. Assinatura:	  O	  PROCURADOR	  SUBSTITUTO	  Dr.	  Antonio	  

GIACONI	  
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Ministério	  da	  Justiça	  
Sistema	  Informativo	  de	  Registo	  	  

Certificado	  Geral	  do	  Registo	  Criminal	  
(Artº	  24	  D.P.R.	  14/11/2002	  nº	  313)	  

	  
	  

CERTIFICADO	  NÚMERO:	  6186/2015/R	  
	  

Em	  nome	  de:	  
Apelido	   	   ABBONDANZA	  
Nome	   	   	   MARIA	  ANNA	  
Data	  de	  Nascimento	   27/08/1975	  
Naturalidade	   	   MILÃO	  (MI)	  –	  ITÁLIA	  
Sexo	   	   	   F	  
	  
A	  pedido	  do:	   	   INTERESSADO	  
Para	  efeitos:	   	   ADMINISTRATIVO	  (ARTº	  24	  D.P.R.	  14/11/2002	  Nº	  313)	  
	  
Atesta-‐se	  que	  na	  Base	  de	  dados	  do	  Registo	  criminal	  consta:	  

NADA	  
	  
	  

CERTIFICADO	  POR:	  REGISTO	  CRIMINAL	  –	  PROCURADORIA	  DA	  REPÚBLICA	  NO	  TRIBUNAL	  DE	  PISA	  
	  
	  
Declara-‐se	  o	  pagamento	  efectuado	  (artº	  273	  e	  285	  T.U.	  30/5/2002	  nº	  115)	  pela:	  	  
Emissão	  deste	  certificado	  
	  
	  
	  
	  
PISA,	  13/05/2015	  09:47	  

O	  RESPONSÁVEL	  PELO	  SERVIÇO	  DE	  CERTIFICAÇÃO	  
Director	  Administrativo	  
Dr.	  Massimo	  Pomaiotti	  

	  
	  
	  

O	  presente	  certificado	  não	  pode	  ser	  emitido	  para	  os	  órgãos	  da	  administração	  pública	  ou	  para	  os	  gestores	  privados	  
de	  serviços	  públicos	  da	  República	  Italiana	  (artº	  40	  D.P.R	  28	  dezembro	  2000,	  nº	  445),	  com	  a	  excepção	  dos	  casos	  em	  
que	   seja	   emitido	   nos	   procedimentos	   disciplinados	   pelas	   leis	   da	   imigração	   (Dec.	   Lei	   25	   julho	   1998,	   nº	   286).	   O	  
certificado	  é	  válido	  quando	  apresentado	  às	  autoridades	  administrativas	  estrangeiras.	  
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APOSTILA	  
(Convention	  de	  la	  Haye	  du	  5	  octobre	  1961)	  

	  
1. País:	  ITÁLIA	  

Este	  documento	  público	  
2. foi	  assinado	  por	  MASSIMO	  POMAIOTTI	  
3. agindo	  na	  qualidade	  de	  DIRECTOR	  ADMINISTRATIVO	  
4. e	  contém	  o	  carimbo	  ou	  selo	  de	  PROCURADORIA	  DA	  

REPÚBLICA	  DE	  PISA	  
Reconhecido	  	  

5. em	  PISA	  
6. a	  13/05/15	  
7. por	  PROCURADORIA	  DA	  REPÚBLICA	  DE	  PISA	  
8. sob	  o	  número	  370/15	  
9. selo/carimbo:	  
10. Assinatura:	  O	  PROCURADOR	  SUBSTITUTO	  Dr.	  Antonio	  

GIACONI	  
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